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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0171809/2026-PARAG-GAP

 

A Sua Excelência o Senhor

Fabio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal

Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista

19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei __15_05_2026 Cred. Esp. SMT_R$ 1.192.307,15. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 3535507.414.00005279/2026-
80.

 

Senhor Presidente,

 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido Projeto de Lei e sua Justificativa,
que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 1.192.307,15, ao Orçamento
Programa 2026, destinado à Secretaria Municipal de Turismo, para atendimento de projetos e pagamentos
de despesas relacionadas, conforme especifica".

Sugerimos a Vossa Excelência, nos termos do art. 190 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que
este projeto de lei seja submetido ao Regime de Urgência Especial na próxima sessão ordinária em face da
relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria na área de turismo, especificamente obras de
infraestrutura turística.

O Secretário Municipal de Turismo solicita urgência, tendo em vista a seguinte justificativa: “Conforme
deliberado em reunião técnica realizada em 31 de março de 2026, foi concedido ao Município o prazo
improrrogável até 30 de junho de 2026 para a regularização das pendências, incluindo a realização de
novos certames licitatórios. O cumprimento desse prazo é condição indispensável para a manutenção dos
convênios vigentes e também para evitarmos a inclusão do município no CADIN Estadual”, o que não
pode esperar o trâmite ordinário de 45 (quarenta e cinco) dias.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos protestos de alta estima e consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 15/05/2026, às
09:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0171809 e o
código CRC AADD7892.

Referência: Processo nº 3535507.414.00005279/2026-80 SEI nº 0171809
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

JUSTIFICATIVA

Projeto de Lei nº. ____, de 15 de maio de 2026

 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei, que
dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 1.192.307,15, ao Orçamento Programa
2026, destinado à Secretaria Municipal de Turismo, para atendimento de projetos e pagamentos de
despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com Obras e Instalações
- R$ 390.680,66;

II - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com Obras e
Instalações - R$ 212.185,85;

III - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com Obras e
Instalações - R$ 199.609,12;

IV - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com Obras e
Instalações - R$ 159.308,42;

V - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com Obras e
Instalações - R$ 230.523,10.

O crédito será coberto, conforme classificação constante do Anexo II, com recursos provenientes:

I - do superavit financeiro do exercício anterior, originário da Fonte de Recurso 92 - Transferências e
Convênios Estaduais Vinculados - exercícios anteriores (R$ 390.680,66); e

II - da anulação parcial ou total de dotações (R$ 801.626,49).

O crédito será utilizado pela Secretaria Municipal de Turismo, conforme solicitações que acompanham
esta propositura, Memorando 047/2026 - SMT, para  continuidade e regularização de importantes obras de
infraestrutura turística no Município.

O Secretário Municipal de Turismo solicitou urgência na tramitação da matéria, tendo em vista a
seguinte justificativa: “Conforme deliberado em reunião técnica realizada em 31 de março de 2026, foi
concedido ao Município o prazo improrrogável até 30 de junho de 2026 para a regularização das
pendências, incluindo a realização de novos certames licitatórios. O cumprimento desse prazo é condição
indispensável para a manutenção dos convênios vigentes e também para evitarmos a inclusão do
município no CADIN Estadual”.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores na apreciação
e votação desta propositura.

 

Atenciosamente,

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)

Projeto de Lei _15_05_2026 Cred. Esp. SMT_R$ 1.192.307,15 (0171810)         SEI 3535507.414.00005279/2026-80 / pg. 3
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Prefeito
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PROJETO DE LEI Nº. ____, DE 15 DE MAIO DE 2026

 

Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 1.192.307,15, ao Orçamento Programa
2026, destinado à Secretaria Municipal de Turismo, para atendimento de projetos e pagamentos de
despesas relacionadas, conforme especifica.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$ 1.192.307,15 (um milhão, cento e
noventa e dois mil trezentos e sete reais e quinze centavos), ao Orçamento Programa 2026, destinado à
Secretaria Municipal de Turismo, para atendimento de projetos e pagamentos de despesas relacionadas,
conforme classificação constante do Anexo I:

I - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com Obras e Instalações
- R$ 390.680,66;

II - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com Obras e
Instalações - R$ 212.185,85;

III - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com Obras e
Instalações - R$ 199.609,12;

IV - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com Obras e
Instalações - R$ 159.308,42;

V - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com Obras e
Instalações - R$ 230.523,10.

Art. 2º O crédito será coberto, conforme classificação constante do Anexo II, com recursos provenientes:

I - do superavit financeiro do exercício anterior, originário da Fonte de Recurso 92 - Transferências e
Convênios Estaduais Vinculados - exercícios anteriores (R$ 390.680,66).

II - da anulação parcial ou total de dotações (R$ 801.626,49).

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 15/05/2026, às
09:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0171810 e o
código CRC C1E7874D.

Referência: Processo nº 3535507.414.00005279/2026-80 SEI nº 0171810
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ANEXO I

02 08 01 SMT - SECRETARIA MUNICIPAL  DE TURISMO

1076 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 390.680,66

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

92 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS–exercícios anteriores

100 290 ST_DADETUR_C..97/2022_DM.40726_MEL.CCT

1077 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 212.185,85

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01 TESOURO

100 290 ST_DADETUR_C..97/2022_DM.40726_MEL.CCT

1078 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 199.609,12

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01 TESOURO

100 288 ST_DADETUR_C.98/2022_DM40722_PARQUE_AQUA

1079 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 159.308,42

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01 TESOURO

100 272 ST-DADETUR 217/2021 - MUSEU FERROVIARIO

1080 23.695.0015.1021.0000 INFRAESTRUTURA TURISTICA DO MUNICIPIO 230.523,10

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

01 TESOURO

100 159 CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO TUR. NA AV.BRASIL

TOTAL DE CRÉDITO ESPECIAL R$ 1.192.307,15

ANEXO II

Fontes de Recurso

92 00 390.680,66

Subtotal Superávit Financeiro  R$ 390.680,66

02 08 01 SMT - SECRETARIA MUNICIPAL  DE TURISMO

266 23.695.0015.2058.0000 MANUTENÇÃO DE EVENTOS E FESTAS -801.626,49

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

Subtotal  Anulação R$ -801.626,49

TOTAL SUPERAVIT E ANULAÇÃO R$ 1.192.307,15

Anexo I e II Dotação Orçamentária (0172021)         SEI 3535507.414.00005279/2026-80 / pg. 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

LEGISLAÇÃO/NORMAS DE REFERÊNCIA

 

Processo SEI nº: 3535507.414.00005279/2026-80

Assunto: Projeto de Lei __15_05_2026 Cred. Esp. SMT_R$ 1.192.307,15.

 

Descrição / Link / Anexo Digital Ementa/Assunto

Decreto nº 7.451, de 12 de janeiro de 2026

Dispõe sobre a Programação Financeira e o Cronograma de
Execução Mensal de Desembolso, conforme o disposto na
Lei Orgânica do Município e no art. 8º da Lei Complementar
Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Memorando SMAF_15_05_2026 (0172024) Encaminha demonstrativo, dotação, reservas orçamentárias e
planilhas para o projeto de lei de credito especial.

Memorando 047/2026 - SMT- 15_05_2026
(0172018)

Solicitação para abertura de crédito para continuidade e
regularização de importantes obras de infraestrutura turística
no Município.

Planilha Convênio 097/2022 (0171578) Planilha Orçamentária

Planilha Convênio 098/2022 (0171579) Planilha Orçamentária

Planilha Convênio 217/2021 (0171581) Planilha Orçamentária

Planilha Pavilhão (0171583) Planilha Orçamentária
Fontes:
(1) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / Legislação.
(2) Portal da Prefeitura de Paraguaçu Paulista / SEI Cidades Pesquisa Pública. 
(3) Portal da Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista / Normas Jurídicas
(4) Portal de Legislação Federal
(5) Portal de Legislação Estadual

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi Sasada, Prefeito, em 15/05/2026, às
09:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0171813 e o
código CRC 9C685FAF.

Referência: Processo nº 3535507.414.00005279/2026-80 SEI nº 0171813

Lista Legislação de Referência_15_05_2026 (0171813)         SEI 3535507.414.00005279/2026-80 / pg. 7
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
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D E S P A C H O

Encaminho o Projeto de Lei nº. 014/26, de 
autoria do sr. Prefeito Municipal, protocolizado em 
15/05/2026, à Procuradoria Jurídica para análise da 
matéria  e  apresentação  do  respectivo  parecer 
instrutivo. Informo que o projeto poderá ser objeto 
do  regime  de  urgência  especial  na  Sessão 
Ordinária a ser realizada em 18/05/2026.

Gabinete da Presidência, 15 de maio de 2026.

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2026.05.15
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Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE LEI Nº 014/26, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial de

R$ 1.192.307,15, ao Orçamento Programa 2026, destinado à Secretaria Municipal de Turismo, para atendimento de projetos e pagamentos de

despesas relacionadas, conforme especifica". Protocolo em 15/05/26.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: PROJETO protocolizado para tramitação https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess7117370949/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 15/05/2026, 16:21
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Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e expedição do competente parecer

técnico instrutivo, conforme despacho anexo.

...

Ediney Bueno

Setor de Processo Legislativo

Câmara Municipal da Estância Turística de

Paraguaçu Paulista - São Paulo

Roundcube Webmail :: Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 014/26 https://webmail.paraguacupaulista.sp.leg.br/cpsess7117370949/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_s...

1 of 1 15/05/2026, 16:22
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Assunto: Projeto de Lei  nº 14/2026

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 14/2026, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal,  na qual "Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  especial  de  R$
1.192.307,15, ao Orçamento Programa 2026, destinado à Secretaria Municipal de Turismo,
para atendimento de projetos e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica",
de acordo  com classificação constante do Anexo I. 

I - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com Obras
e Instalações- R$ 390.680,66; 
II - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com Obras
e Instalações - R$ 212.185,85; 
III - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com Obras
e Instalações - R$ 199.609,12; 
IV  -  Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas  com
Obras e Instalações - R$ 159.308,42; 
V - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com Obras
e Instalações - R$ 230.523,10.

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação
orçamentária específica;"

O crédito acima descrito será coberto com recursos provenientes :

I  -  do  superavit  financeiro  do  exercício  anterior,  originário  da  Fonte  de  Recurso  92  -
Transferências e Convênios Estaduais Vinculados - exercícios anteriores (R$ 390.680,66); e 
II - da anulação parcial ou total de dotações (R$ 801.626,49).

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer Jurídico 25/2026
Protocolo 43426 Envio em 18/05/2026 13:37:45
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Se enquadra,  portanto,  nos termos do artigo 43, §1º, Incisos I  e III  da Lei
Federal nº 4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos   suplementares e especiais depende da
existência  de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.

§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
I –  o  superavit  financeiro apurado  em  balanço  patrimonial  do  exercício
anterior;
III  –  os  resultantes  de anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárias....”

   No mais, o projeto se  encontra correto quanto aos aspectos de iniciativa e
competência, nos termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201,
Inciso IV  do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV  –  disponham  sobre  o  Plano  Plurianual,  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  o
Orçamento  Anual,  bem  como  a  abertura  de  créditos  suplementares e
especiais.”

“Art.  201  É  da  competência  privativa do  Prefeito  a  iniciativa  de  leis  que
disponham sobre :
IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”

“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme
Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da  proposição,
especialmente face as Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76 -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Todavia,  solicitou  o Autor, através  do Oficio  nº  0171809/2026-GAP,
protocolizado em 15/05/2026,  que seja  apreciado através do regime de urgência especial,
em face da relevância e urgência da matéria. 

A natureza relevante e urgente reside no fato de se tratar de matéria na área
de  turismo,  especificamente  obras  de  infraestrutura  turística,  conforme  justificativa
apresentada pelo Secretário Municipal de Turismo, na qual  “foi concedido ao Município o
prazo improrrogável até 30 de junho de 2026 para a regularização das pendências, incluindo
a  realização  de  novos  certames  licitatórios”,  cujo  cumprimento  desse  prazo  é  condição
indispensável  para  a  manutenção  dos  convênios  vigentes  e  também  para  evitarmos  a
inclusão do município no CADIN Estadual, o que não pode esperar o trâmite ordinário de 45
(quarenta e cinco) dias.

A  Urgência  Especial é  a  dispensa  das  exigências  regimentais  para  a
deliberação de um projeto de lei, a fim de evitar grave prejuízo ou perda de oportunidade,
conforme preconiza o art. 190 do Regimento Interno.

“Art. 190 A Urgência Especial é a dispensa das exigências regimentais, salvo a
de parecer e quórum legal para aprovação, para que até dois (2) projetos de
autoria do Chefe do Executivo Municipal e um (1) projeto de autoria da Mesa
Diretora,  sejam imediatamente  deliberados  na pauta da Ordem do Dia  de
Sessão Ordinária, a fim de evitar grave prejuízo ou perda de oportunidade.”

Em relação ao pedido de tramitação sob o  regime de urgência especial, ele
pode ser requerido pela Mesa Diretora ou por pelo menos 1/3 dos Vereadores, conforme
disposto no art. 191, Inc. I, alínea “b” do Regimento Interno, devendo tal requerimento ser
submetido à deliberação do Plenário, que poderá aceitá-lo ou não.
 

Todavia,  para a concessão deste tipo de regime especial de tramitação, que
suprime todas as etapas normais de análise e estudos de um projeto de lei, é necessário que
seja  apresentado  pelo  Poder  Executivo  justificativa  plausível  que  comprove  a  urgência
especial ora requerida, cabendo aos nobres Vereadores a decisão quanto ao solicitado.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face as normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de maio de 2026

Mario Roberto PLazza
 Procurador Jurídico

Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Requer regime de Urgência Especial 
para tramitação do Projeto de Lei nº 
014/2026, conforme especifica.

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal,

Em conformidade com o artigo 191, inc. I, alínea “b” do 
Regimento Interno desta Casa, os Vereadores que a este subscreve vêm requerer 
REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL para a tramitação, na Sessão Ordinária desta 
data, da seguinte matéria, de autoria do sr. Prefeito Municipal:

1-)  PROJETO DE LEI  Nº  014/2026,  que  "Dispõe sobre  autorização 
para  abertura  de  crédito  especial  de  R$ 1.192.307,15,  ao  Orçamento  Programa 
2026, destinado à Secretaria Municipal de Turismo, para atendimento de projetos e 
pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica".

Justifica  a  natureza  relevante  e  o  regime  de  urgência 
especial para o Projeto em questão, por se tratar de matéria orçamentária visando a 
continuidade  de  obras  de  infraestrutura  na  área  do  Turismo,  cujos  convênios  já 
haviam sido firmados com o Governo Estadual – via Dadetur, e que, posteriormente, 
houve  a  necessidade  de  rescisão  contratual  unilateral  com  as  empresas 
contratadas.

Dessa forma,  para que não se perca os convênios,  foi 
dado ao município um prazo até 30/06/2026 para a regularização das pendências, 
incluindo a realização de novos certames licitatórios para continuidade das obras. 
Assim, o cumprimento desse prazo é condição indispensável para a manutenção 
dos respectivos convênios vigentes e também para evitar a inclusão do município no 
CADIN Estadual.

Palácio Legislativo Água Grande, 18 de maio de 2026.

PAULO ROBERTO PEREIRA 
Vereador

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR                   DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
                  Vereador                                                                  Vereador

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR           RICARDO RIO MENEZES VILLARINO
                   Vereador                                                                Vereador
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Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Requerimento de Sessão 157/2026
Protocolo 43428 Envio em 18/05/2026 20:36:49

R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 1
57

/2
02

6 
Pr

ot
oc

ol
o 

43
42

8 
E

nv
io

 e
m

 1
8/

05
/2

02
6 

20
:3

6:
49

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 P

au
lo

 R
ob

er
to

 P
er

ei
ra

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

26
/2

51
43

/2
51

43
_o

ri
gi

na
l.p

df

18



R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 1
57

/2
02

6 
Pr

ot
oc

ol
o 

43
42

8 
E

nv
io

 e
m

 1
8/

05
/2

02
6 

20
:3

6:
49

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 P

au
lo

 R
ob

er
to

 P
er

ei
ra

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

26
/2

51
43

/2
51

43
_o

ri
gi

na
l.p

df

Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2026.05.18 20:14:38 BRT

Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2026.05.18
20:15:34 BRT

Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2026.05.18 20:25:05 BRT

Assinado por: RICARDO RIO
MENEZES VILLARINO:30742680851,
2026.05.18 20:34:19 BRT

Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2026.05.18 20:36:16 BRT
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Palácio Legislativo Água Grande 

2nu 
Estincia Turfstica de Paraguay  Paulista 

REQUERIMENTO N° 157/26-SO  
URGÊNCIA ESPECIAL  

Ver. PAULO ROBERTO PEREIRA e Outros 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

28a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE MAIO DE 2026 

NOME DO VEREADOR SIM NA() Ausente Abstenção 

1° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  )( 

2° PAULO ROBERTO PEREIRA 
X 

3° OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO 
X 

40 GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
>< 

50 AMAURI CARLOS CABOCLO X 

6° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO .>< 

70 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  X 

8° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO ).Ç 

90 LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

10° JAMILSON DE SOUZA )ç 

11°  FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS Presidindo a Sessão 

12° DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 2C. 

130  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
>( 

TOTAIS  

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 
10 Secretário 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que  o  Requerimento  nº.  157/26-SO,  de

autoria do Vereador Paulo Roberto Pereira e Outros,

que  solicita  regime  de  urgência  especial  para

apreciação do Projeto de Lei nº. 014/26, de autoria do

sr.  Prefeito  Municipal,  foi  deliberado  na  28ª  Sessão

Ordinária  realizada  em 18  de  maio  de  2026,  sendo

aprovado por  onze  (11)  votos  favoráveis  dos

Vereadores,  registrado  uma  (1)  ausência,  obtendo,

dessa forma, o quórum de maioria absoluta necessário

à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Fábio  Fernando  Siqueira  dos

Santos,  incluir  o  projeto  supracitado  na  pauta  da

Ordem  do  Dia  da  28ª  Sessão  Ordinária  para

apreciação  em  regime  de  urgência  especial,  em

conformidade com o disposto no Regimento Interno da

Casa.

Departamento Legislativo,  18 / 05 / 2026

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2026.05.18
20:59:21 BRT
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Ao Projeto de Lei nº 014/2026

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de 
crédito  especial  de  R$  1.192.307,15,  ao 
Orçamento  Programa  2026,  destinado  à 
Secretaria  Municipal  de  Turismo,  para 
atendimento  de  projetos  e  pagamentos  de 
despesas relacionadas, conforme especifica.

RELATÓRIO

Nomeado pela Presidência da Casa para analisar e exarar parecer sobre o 
Projeto de Lei nº 014/2026, relato a seguir, como Relator Especial, as observações que julgo 
pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização para abertura de crédito especial no valor 
de  de R$ 1.192.307,15 (um milhão, cento e noventa e dois mil trezentos e sete reais e 
quinze  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2026,  destinado  à  Secretaria  Municipal  de 
Turismo, para atendimento de projetos e pagamentos de despesas relacionadas, conforme 
classificação constante do Anexo I: 

I  -  Projeto  1021  –  Infraestrutura  Turística  do  Município  –  pagamento  de 
despesas com Obras e Instalações - R$ 390.680,66; 

II  -  Projeto  1021  –  Infraestrutura  Turística  do  Município  –  pagamento  de 
despesas com Obras e Instalações - R$ 212.185,85; 

III  -  Projeto  1021  –  Infraestrutura  Turística  do  Município  –  pagamento  de 
despesas com Obras e Instalações - R$ 199.609,12; 

IV  -  Projeto  1021 –  Infraestrutura  Turística  do  Município  –  pagamento  de 
despesas com Obras e Instalações - R$ 159.308,42; 

V  -  Projeto  1021  –  Infraestrutura  Turística  do  Município  –  pagamento  de 
despesas com Obras e Instalações - R$ 230.523,10.

O crédito será coberto o, conforme classificação constante do Anexo II, com 
recursos provenientes: I - do superavit financeiro do exercício anterior, originário da Fonte de 
Recurso 92 - Transferências e Convênios Estaduais Vinculados - exercícios anteriores (R$ 
390.680,66); e II - da anulação parcial ou total de dotações (R$ 801.626,49).

O  crédito  será  utilizado  pela  Secretaria  Municipal  de  Turismo,  conforme 
solicitações  que  acompanham  esta  propositura,  Memorando  047/2026  -  SMT,  para 
continuidade e regularização de importantes obras de infraestrutura turística no Município.

Quanto  aos  aspectos  de  iniciativa  e  competência,  o  Projeto  de  Lei  se 
enquadra nos termos do art. 55, § 3º, inciso IV da Lei Orgânica do Município, combinado 
com o art. 201, inciso IV do Regimento Interno e art. 30, inciso I da Constituição Federal,  
além de estar com conformidade com o disposto no art. 43, § 1º, incisos I e III da Lei Federal  
nº 4.320/1964.

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer de Relator Especial 6/2026
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Dispõe o art. 3º do projeto que fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Município.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir sua 
tramitação,  emito  PARECER  FAVORÁVEL ao  Projeto  de  Lei  nº 014/2026,  em 
conformidade  com o  posicionamento  da  Procuradoria  Jurídica  da  Casa,  reservando  ao 
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 18 de maio de 2026.

JUNINHO DO PEG PAG LIMA
Relator
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Assinado por: CLEMENTE DA SILVA
LIMA JUNIOR:25666889826,
2026.05.18 21:01:55 BRT
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Palkio Legislativo Água Grande 

Estância Turisdca de Paraguagu Paulista 

PROJETO DE LEI N° 014/26  
URGÊNCIA ESPECIAL  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

28a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 18 DE MAIO DE 2026 

NOME DO VEREADOR SIM Nik0 Ausente Abstenção 

1° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  X: 

2° PAULO ROBERTO PEREIRA X. 

30 OTACILIO ALVES DE AMORIM NETO  

4° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 

50 AMAURI CARLOS CABOCLO ?( 

6° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 1C" 

70 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  A. 

8° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO K 
90 LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA ?ç 

100  JAMILSON DE SOUZA 

11° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS Presidindo a Sessão 

12° DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 2( 

13°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 2ç, 

TOTAIS 1 ik 0 1  

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 
1° Secretário 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 014/26, de autoria

do sr. Prefeito Municipal, foi deliberado em regime de

urgência especial na pauta da Ordem do Dia da 28ª

Sessão Ordinária realizada em 18 de maio de 2026,

sendo  aprovado por  onze (11) votos favoráveis dos

Vereadores,  registrada  uma  (1)  ausência,  obtendo,

dessa forma, o quórum de maioria absoluta necessário

à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  Fábio  Fernando  Siqueira  dos

Santos,  expedir  Autógrafo  para  assinatura  da  Mesa

Diretora  e  posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito

Municipal para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  18 / 05 / 2026

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Te
rm

o 
de

 c
er

ti
fi

ca
çã

o
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 E
di

ne
y 

B
ue

no
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

vi
a 

au
tê

nt
ic

a,
 c

on
fo

rm
e 

es
ta

m
pa

 c
on

ti
da

 n
a 

la
ud

a 
se

gu
in

te
.

27



Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2026.05.18
21:49:51 BRT
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AO PROJETO DE LEI Nº 014-2026

Autoria do Projeto: sr. PREFEITO MUNICIPAL

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de 
crédito  especial  de  R$  1.192.307,15,  ao 
Orçamento  Programa  2026,  destinado  à 
Secretaria  Municipal  de  Turismo,  para 
atendimento  de  projetos  e  pagamentos  de 
despesas relacionadas, conforme especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  crédito especial  de R$ 1.192.307,15 (um 
milhão, cento e noventa e dois mil trezentos e sete reais e quinze centavos), ao Orçamento 
Programa 2026, destinado à Secretaria Municipal de Turismo, para atendimento de projetos e 
pagamentos de despesas relacionadas, conforme classificação constante do Anexo I:

I - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com 
Obras e Instalações - R$ 390.680,66;

II - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com 
Obras e Instalações – R$ 212.185,85;

III - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com 
Obras e Instalações – R$ 199.609,12;

IV - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com 
Obras e Instalações – R$ 159.308,42;

V - Projeto 1021 – Infraestrutura Turística do Município – pagamento de despesas com 
Obras e Instalações – R$ 230.523,10.

Art. 2º O crédito será coberto, conforme classificação constante do Anexo II,  com recursos 
provenientes:

I - do superavit financeiro do exercício anterior, originário da Fonte de Recurso 92 - 
Transferências e Convênios Estaduais Vinculados - exercícios anteriores (R$ 390.680,66).

II - da anulação parcial ou total de dotações (R$ 801.626,49).

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de maio de 2026.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
                     Presidente da Câmara                                                 Vice-Presidente

                                                                 Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 018/26 - PL 014/26  -  1
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LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA                                        AMAURI CARLOS CABOCLO 
                      1º Secretário                                                                                          2º Secretário

REGISTRADO em livro  próprio  na data  supra e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar 
público de costume.

THIAGO RAMOS FRANCISCHETTI
Chefe de Gabinete

ANEXOS - Projeto de Lei nº 014/2026

CERTIFICAMOS que os Anexos do Projeto de Lei nº 014/2026, que “Dispõe sobre autorização 
para  abertura  de  crédito  especial  de  R$  1.192.307,15,  ao  Orçamento  Programa  2026, 
destinado à Secretaria Municipal de Turismo, para atendimento de projetos e pagamentos de 
despesas relacionadas, conforme especifica”,  foram aprovados com o Projeto, na totalidade, 
fazendo parte integrante deste Autógrafo nº 018/26.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 18 de maio de 2026.

FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turfstica de Paraguaçu Paulista 

Oficio N° 081-2026 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 19 de maio de 2026. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos dos Projetos de autoria desse Executivo, aprovados na 28a Sessão Ordinária 
desta Casa Legislativa, realizada nesta data, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 017/26, relativo ao Projeto de Lei n° 012/26, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 503.016,46, ao Orçamento 
Programa 2026, destinado às Secretarias Municipais de Cultura, de Saúde e de Assistência 
Social para atendimento de atividades/projetos e pagamentos de despesas relacionadas, 
conforme especifica"; 

2) AUTÓGRAFO N° 018/26, relativo ao Projeto de Lei n° 014/26, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial de R$ 1.192.307,15, ao Orçamento 
Programa 2026, destinado à Secretaria Municipal de Turismo, para atendimento de projetos 
e pagamentos de despesas relacionadas, conforme especifica". 

Atenciosamente, 

FABIO FERNANDI IQU A DOS  SANTOS  
Presidecitda Camara Municipal  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  
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